
INDICAÇÃO Nº 
184
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências urgentes para que seja feita a regulamentação do artigo 24 da Lei Complementar nº 1.144, de 2011, assegurando os critérios relativos à progressão dos servidores das classes do Quadro de Apoio Escolar.

JUSTIFICATIVA

Há tempos temos cobrado do Executivo a melhoria nas condições salariais dos servidores do Quadro de Apoio Escolar.

Desde 2011, quando foi sancionada a Lei Complementar 1.144, os servidores esperam a regulamentação das regras e dos critérios necessários à efetivação da progressão dos servidores titulares de cargos ou ocupantes de funções-atividades integrantes das classes do Quadro de Apoio Escolar.

O artigo 24 da LC 1.144 assim dispõe: 

“Artigo 24 - Os demais critérios relativos à progressão serão estabelecidos em decreto, mediante proposta da Secretaria da Educação, ouvida a Secretaria de Gestão Pública”.

Enquanto o Executivo não fizer essa regulamentação, os servidores estão numa situação dúbia e inaceitável: possuem o direito, mas este não lhes é assegurado.

Nesse sentido, solicitamos que que o Poder Executivo tome as medidas necessárias para se assegurar o direito a esse importante grupo de servidores do Quadro de Apoio Escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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